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Altera o caput e §1º, do art. 83.A, na Lei municipal nº 
56/2001, que dispõe sobre o regime jurídico dos servidores 
públicos municipais, e o caput e §1º, do art. 49.A, na Lei 
municipal nº 489/2006, que  reestrutura o Regime Próprio 
de Previdência Social do Município de Rolador, 
estabelecendo o limite de antecipação da gratificação 
natalina e do abono anual na data de aniversário do 
servidor, e dá outras providências. 
 

 
LEI Nº 1.450, DE 23 DE MARÇO DE 2017. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLADOR. No uso de suas atribuições 

constitucionais e legais; 

 

FAÇO SABER, que o legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º. O caput e o § 1, do art. 83.A, da Lei municipal nº 56/2001, que dispõe sobre o 
regime jurídico dos servidores públicos municipais, passam a vigorar com o seguinte 
teor: 

 “Art. 83.A. No mês do aniversário do servidor, o Município efetuará o pagamento 
antecipado da gratificação natalina, no valor correspondente à 70% (setenta por cento) da 
remuneração recebida no mês anterior”.  

§1º. O valor não antecipado no mês do aniversário e, ainda, eventuais diferenças 
remuneratórias geradas em decorrência da revisão geral anual ou de aumento real, de 
progressão ou promoção, concessão de vantagens ou aumento da carga horária, após a 
data de aniversário do servidor, serão pagas no mês de dezembro, observando os 
critérios estabelecidos no art. 82 e no prazo estabelecido no art. 83, dispositivo do 
presente diploma legal. 

§2º. (...) 

§3º. (...)”. 

 

 Art. 2º.  O caput e §1º, do art. 49.A, da Lei municipal nº 489/2006, que  
reestrutura o Regime Próprio de Previdência Social do Município de Rolador, passam 
a vigorar com o seguinte teor:  

“Art. 49-A. O abono anual de servidores, aposentados, pensionistas e dependentes 
do servidor recolhido à prisão será adimplido de forma antecipada, na data de aniversário 
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do servidor segurado, no valor correspondente a 70 %(setenta por cento) do benefício 
previdenciário recebido no mês anterior.  

§1º. O valor não antecipado no mês do aniversário e, ainda, eventuais diferenças, 
geradas em decorrência da revisão geral anual ou de aumento real concedida aos 
benefícios previdenciários após a data de aniversário do servidor, serão pagas no mês de 
dezembro, observado o valor base a que se refere o art. 49. 

§2º. (...)”. 

 

 Art. 3º.  A Lei municipal nº 56/2001, que dispõe sobre o regime jurídico dos 
servidores públicos municipais, e a Lei municipal na Lei municipal nº 489/2006, que 
reestrutura o Regime Próprio de Previdência Social do Município de Rolador, serão 
republicadas nos prazo de 30 (trinta) dias da data da publicação da presente lei, 
contendo nelas a nova redação. 

 

 Art. 4º.  Esta lei entra em vigor em na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 1º de janeiro de 2017. 

 
Gabinete do Prefeito de Rolador, RS, em 23 de março de 2017. 

 

 

PAULO ROGÉRIO DE MENEZES PEIXOTO 

                                                                                  Prefeito  

Registre-se. Publique-se. 

 

ODAIR DA ROCHA 

Secretário Municipal da Gestão e Governo  
 


